
INDICAÇÃO Nº 
908
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de Itaju, Prefeito José Luis Furcin, que solicita a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) que serão destinados à reforma de um prédio da prefeitura, onde será instalado o CRAS – Centro de Referência da Assistência Social, no município de Itaju.

JUSTIFICATIVA

            O município de Itaju está localizado a 349 km da capital paulista, e se estende por 229,8 km², possui aproximadamente 3.263 habitantes, e conta com 1.644 habitantes na Zona Urbana e 994 habitantes na Zona Rural. Está localizado numa área entre o bioma Mata Atlântica e Cerrado, e a atividade predominante no município é a agropecuária. 


Considerando as dificuldades enfrentadas pela maioria dos municípios paulistas,  principalmente na área de desenvolvimento econômico e social, o prefeito de Itaju solicita recursos financeiros do estado para a realização de reformas em prédio da prefeitura, onde funcionará o CRAS – Centro de Referência da Assistência Social do município. 


 Salientamos que o CRAS deve ser instalado em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, prestando serviços socioassistenciais, como cadastramento e acompanhamento das famílias com renda per capita mensal de até ½ salário mínimo, identificando e estimulando as potencialidades locais, modificando a qualidade de vida das famílias que vivem no município.


  Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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